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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18086/2025 

 
O Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ: 46.522.991/0001-73, com sede na Rua: Elton 
Silva, nº. 1000 – Parque JMC - Centro - CEP: 06.600-025 – Jandira - SP, torna público que, realizará Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo Nº. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da Proposta: 26/05/2025, às 17H00 

Referência de Horários: Horário de Brasília 

Endereço físico para envio da proposta: 
Rua: Elton Silva, nº. 1.000 – Parque JMC - 
Centro - Cep: 06.600-025 – Jandira - SP 

Endereço de E-mail para envio da proposta: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br 

Link do Aviso de Dispensa: https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php 

 

1. DO OBJETO 

 
Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAUDO TÉCNICO DE FUNDAÇÃO NA BASE DO SAMU, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO II”. 
 

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.1.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PROFISSIONAL; 
 
1.1.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.1.3. ANEXO III – MATRIZ DE ALOCAÇÃO E RISCOS; 
 
1.1.3. ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO; 
 
1.1.3. ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
 
1.1.3. ANEXO VI – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
 
1.1.4. ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA; 
 
1.1.5. ANEXO VIII - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Poder Executivo Municipal de Jandira - SP, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

ÓRGÃO DA 

DESPESA 

ELEMENTO 

ECONÔMICO 

FUNCIONAL E 

PROGRAMÁTICA 
FONTE VALOR SECRETARIA 

11.10.00 3.3.90.39.00 25.451.5011.2303 01 R$ 24.365,87 
Habitação e 

Planejamento 
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3. DO VALOR ESTIMADO 

 
3.1. O valor global estimado para a contratação será de R$  24.365,87 (Vinte e quatro mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 
 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 
4.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site da Prefeitura, para envio da proposta comercial através do e-mail 
recebimento.compras@jandira.sp.gov.br fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2025. 

 
4.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 26/2025 às 17H00. 

 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
5.2. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo V I I , deste Aviso . 
 
5.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste A v i s o  d e  
D i s p e n s a  d e  L i c i t a ç ã o ,  serão desconsideradas,  julgando-se pela desclassificação. 
 
5.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e globais, constantes neste Aviso de 
Dispensa de Licitação, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.2. Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça 
mediante a consulta a cadastros. 
 
7. CONSULTAS PRÉVIAS 
 
7.1. informativos oficiais, tais como: 
 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas   ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
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7.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
 
7.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos por 
ele abrangidos. 
7.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 
8.1.1. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeiro lugar, 
quais sejam:  
 
8.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
8.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 
será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
MEI; 
 
8.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
8.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 
8.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
8.2.8 Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com 
prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à 
data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 
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8.3 Qualificações Técnica 
 

8.3.1. Para a qualificação técnico operacional: 

 

8.3.2.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de obras e/ou serviços de características semelhantes, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalentes, similares ou superiores. 

 
9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

9.1 O prazo de entrega do objeto desta Licitação será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho e da respectiva Autorização de Fornecimento (A.F.) 

 

9.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, da Contratada, de 

justificativa devidamente fundamentada. 

 

9..3 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Jandira não tenha atendimento 

ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 

 

 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no  prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
 

b) a data da emissão; 
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
 

e) o valor a pagar; e 
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
 
10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  
 
11.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Diretoria de Compras e Licitações, preferencialmente 
através do E-mail: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br. 
 
11.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial e 
encaminhado a empresa Impugnante. 
 
11.4. Ao final dos trâmites desta Dispensa de Licitação, havendo intenção de interposição de recurso a 

interessada deverá apresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do 
ato a ser discutido. 

 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
12.1 - Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos eventuais 
recursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  
 
IV - adjudicar o objeto e homologar o processo.  
 
13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA  
 
13.1. O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no site oficial da Prefeitura do Município de 
Jandira. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
14.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
14.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte,  sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
14.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
14.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo  justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
 

Jandira, 21 de Maio de 2025. 
 
 

_____________________________ 

Walter Eduardo Martins 

Secretario Municipal de Habitação e Planejamento 
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ANEXO: I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de serviços de laudo técnico de fundação na base do  
SAMU.  

 
1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO  
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
Contratação de empresa para execução de serviços de laudo técnico de fundação na base do  SAMU.  Av. 
Carmine Gragnano, S/n - Centro, Jandira - SP, 06600-035 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
Em virtude de fissuras aparentes no edifício se faz necessário um parecer técnico sobre a fundação e estrutura 
do edifício.  
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro ao projeto levantado pela 
secretaria e verificado nas Secretarias Municipais interessadas. 
 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os concorrentes interessados deverão comprovar a qualificação técnica, através dos seguintes documentos: 
Certidão de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA/CAU correspondente à 
sede da concorrente interessada, devidamente visado pela entidade profissional competente, CREA/CAU, 
comprovando sua habilitação legal para participação nesta licitação. 
Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico – 
CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
Itens de maior relevância: 

Art. 67. - § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

Art. 67. - § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 
Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrados (s) no CREA/CAU, (ACERVO TÉCNICO) comprovando a execução de obra 
(s), devendo os referidos acervos serem semelhantes com os métodos construtivos, características e materiais 
utilizados. 
Serão aceitos atestados de capacitação técnica comprobatórios de aptidão emitidos em nome do proprietário 
ou sócio-diretor da empresa licitante, desde que a mesma junte documento idôneo, que confirme essa 
condição de titularidade, ou faça a indicação no próprio contrato social. Os referidos atestados também 
poderão ser apresentados em nome de um profissional que detenha Acervo Técnico pela execução da obra. 
Neste último caso, será necessário que o licitante comprove que o referido profissional, integra seu Quadro 
Permanente de Pessoal, ou ainda, ser contratado para prestar serviços de engenharia, com responsabilidades 
técnicas sobre os respectivos serviços. 
 
Nestes atestados deverão constar, necessariamente, as seguintes informações: 
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• Especificação do tipo da obra; 
• Certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, contendo as especificações mencionadas na alínea 
anterior. 
• A comprovação de que o profissional indicado pertença ao quadro permanente da empresa será feita através 
de fotocópia da CTPS e “Ficha de Empregado”, ou constante do Contrato Social da empresa devidamente 
registrada, no caso de proprietário, sócio ou diretor; e, poderá ainda, ser feita a comprovação através de 
Contrato de Prestação de Serviços, onde conste o profissional como responsável técnico, devendo o Contrato 
de Prestação de Serviços, estar acompanhado da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, 
indicando também o profissional como responsável  
técnico. 
• Indicação das instalações; 
• Indicação do aparelhamento; 
• Indicação do pessoal técnico adequado e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
• Declaração (da proponente) de que recebeu os documentos e de que  
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais  
para cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

Art. 67. - § 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 
6. ESTIMATIVA DE VALOR: 
O Valor “estimado” para contratação será de R$ 24.365,67 (Vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos). 
A planilha de orçamento apresentada foi elaborada através da planilha oficial Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) Bol. 196 com desoneração e BDI de 29,79%. 
Obs.: Uma vez que foram utilizadas fontes de pesquisa de preço distintas, os valores unitários dos serviços 
podem variar para cima ou para baixo a depender da referência consultada. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
Será executado serviços de elaboração de laudo técnico sobre fundação e estruturas do edifício. 
Para tanto serão necessárias as seguintes etapas: 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
8. PARCELAMENTO 
Visando o tempo da execução, será implementado nas seguintes etapas os serviços: 
• Até 30 dias para a execução total dos serviços.  
 
9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação do serviço e seu quantitativo mostra-se tecnicamente 
plausíveis e viáveis para o atendimento da necessidade aqui apresentada. Além disso, o presente documento 
também declara que a contratação é viável e atende os padrões e preços de mercado, conforme estabelecido 
pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 

Jandira, 10 de Fevereiro de 2025. 
 

 

 

 
 

Walter Eduardo Martins 
Secretário Municipal de Habitação e Planejamento 

 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900 

Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br 

 

 

ANEXO: II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SERVIÇO: Laudo Técnico de fundação no SAMU.  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Contratação de empresa para execução de serviços de laudo técnico de fundação na base do  SAMU.  

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Serviços Especializados de Engenharia e 

ou Arquitetura, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 01 (um) mês,  sendo prorrogável na forma do art. 106 da Lei de 
Licitações. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A presente contratação se faz necessário, justificativa apontada para atendimento ao Ministério Público 
conforme Inquérito Civil. Os quantitativos e respetivos códigos dos itens estão  discriminados na tabela acima. 

 

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, em razão que este instrumento 
encontra-se em fase de elaboração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 A elaboração do Laudo Técnico sobre a fundação da Base do SAMU tem como objetivo assegurar a 
integridade e a segurança estrutural do edifício. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
em todo este Termo de Referência.. 

Início da execução do objeto:  

 

01 mês (30 dias)  - Início e conclusão 

 

 

5.2. Local do Serviço:  

Av. Carmine Gragnano, S/n - Centro, Jandira - SP, 06600-035 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 
prazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização e Gestão 
 
6.6 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Secretaria Requisitante. 
 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 

 

7.1 O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
7.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no   prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Do recebimento 
 
7.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada. 
7.5.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.5.2.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.6.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6.1.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.6.2.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7.6.3.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
7.6.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.6.5.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
7.6.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.6.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.6.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.6.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.6.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6.11.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
7.7.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
7.7.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.7.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.7.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.7.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.7.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.9.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.10.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

 

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, em 
acordo com o ART. 75, Inciso II, da Lei de nº. 14.133. 

8.2. O Regime de execução será empreitada por Preço Global. 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade 
de preços será por valor global: conforme valor estimado da licitação. 

 

8.4  Exigências de habilitação: 

 

8.3.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
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8.3.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas       ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.3.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.3.1.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.3.1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos 
por ele abrangidos. 
8.3.1.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.3.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.3.1.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.3.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
8.4 Documentos de Habilitação 
 
8.4.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
8.4.2. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeiro lugar, 
quais sejam:  
 
8.4.2.1 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
8.4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
8.4.2.1.3 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 
será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
MEI; 
8.4.2.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.4.2.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
8.4.2.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
8.4.2.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
8.4.2.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.4.2.1.9 Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, 

com prazo de validade em vigor na data de entrega das propostas comerciais, ou emitida em até 90 (noventa) 

dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 

 

Qualificação Técnica 

 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
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acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.4.2.1.10 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade. 

8.4.2.1.11 .Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço. 

8.4.2.1.12 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, obrigatoriamente pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução de obras e/ou serviços de características semelhantes, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalentes, similares ou superiores. 

 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1  O Valor “estimado” para contratação será de R$ 24.365,67 (Vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos). 
9.2  
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal, mediante a  dotação a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças em 
momento oportuno. 

 

 

Jandira, 10  de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
Walter Eduardo Martins 

Secretário Municipal de Habitação e Planejamento 
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ANEXO: III 
 
 

MATRIZ DE ALOCAÇÃO E RISCOS 
 
 
 

MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 
 
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de serviços de laudo técnico de fundação na base do  
SAMU.  

 
1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO 

A matriz de alocação de riscos é uma ferramenta essencial para definir e distribuir os riscos entre as partes 
envolvidas em um contrato. No caso da execução de serviços de reforma para previnir infiltrações e 
vazamentos. Associada a essa medida, inclui-se a restauração dos danos porventura ocasionados, a fim de 
assegurar a integridade do referido componente. 
 
2. RISCOS E RESPONSABILIDADES: 

2.1.Risco Técnico e de Projeto: 

• Responsabilidade da Contratada: 
Assegurar a execução otimizada do projeto de reabilitação do local, de forma a aderir rigorosamente aos 
padrões delineados no projeto. 

Realizar uma análise abrangente de toda a documentação, mantendo comunicação constante com o corpo 
técnico e o responsável pelo projeto na prefeitura municipal, com o objetivo de elucidar quaisquer questões em 
tempo hábil. 

• Responsabilidade da Contratante: 
Fornecer informações e dados precisos para a elaboração do projeto. 

 
2.2.Risco Ambiental: 

• Responsabilidade da Contratada: 
Estritamente aderir e obedecer a todas as normas e regulamentações ambientais vigentes ao longo da fase de 
implementação do serviço. 

• Responsabilidade da Contratante: 
Disponibilizar orientações e informações de acordo com as solicitações feitas. 

 
2.3.Risco de Atraso: 

• Responsabilidade da Contratada: 
Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. 

Responsabilidade da Contratante: 
Garantir o acesso ao local da obra conforme planejado. 
 

2.4.Aditamento de Quantitativos: 
• Responsabilidade de ambas as partes: 

Quando houver a celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, os preços desses 
serviços devem ser calculados considerando as referências de custo e taxa de BDI especificadas no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado 

 
 

2.5.Reajustamento Financeiro: 
• Responsabilidade de ambas as partes: 

Reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 
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Aplicar o INCC - Índice Nacional de Custo de Construção na correção monetária previsto no contrato para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
2.6.Inovação Tecnológica: 

• Responsabilidade da Contratada: 
Ter liberdade para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas no projeto executivo, sujeitas ao aceite 
da Contratante. 
 

2.7.Observações Gerais: 
• Responsabilidade de ambas as partes: 

Seguir as normas técnicas e regulamentações aplicáveis durante a execução da obra. 
A fiscalização será realizada pela Contratante para garantir o cumprimento das especificações contratuais. 

Qualquer litígio será tratado de acordo com a legislação vigente. 
Revisão e discussão da matriz de alocação de riscos antes da assinatura do contrato para garantir uma 
alocação justa. 

 
RISCOS ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Atrasos no fornecimento de materiais: Contratada 

Falhas de projeto: Contratada 

Alterações regulatórias: Contratante 

Atraso no licenciamento ambiental: Contratante 

Problemas de solo não previsíveis: Contratante 

Greves e paralisações: Contratada 

Modificações de escopo durante a obra: Contratante 

Garantia de qualidade e segurança: Contratada 

Perda ou danos a equipamentos: Contratada 

Riscos de segurança no canteiro de obras: Contratada 

Riscos associados à segurança do trânsito: Contratada 

 
 

Jandira, 10 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Walter Eduardo Martins 

Secretário Municipal de Habitação e Planejamento 
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ANEXO: IV 
 
 

 MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

 
 
OBRA: Laudo Técnico de fundação no SAMU.  
LOCAL: Av. Carmine Gragnano, S/n - Centro, Jandira - SP, 06600-035 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Todos os materiais empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, primeiro uso e se enquadrarem 
rigorosamente nas Normas Brasileiras; 

Ficará a critério da Fiscalização impugnar qualquer serviço executado que não satisfaça as condições 
contratuais; 

O empreiteiro obriga-se a demolir e refazer todos os trabalhos rejeitados pela fiscalização, ficando por sua 
conta todas as despesas decorrentes das referidas demolições e reconstruções; 

A mão de obra a empregar-se será de primeira qualidade e de acabamento esmerado; 
Ficará a cargo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalização da obrigatoriedade do uso dos E.P.I. e E.P.C. 

em cumprimento à Lei 6.514 de 22/12/77 e das normas regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214 de 
08/06/78, inclusas na C.L.T., ficando a Prefeitura com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da 
obrigatoriedade de uso. 
 
 

CARACTERISTICAS DO SERVIÇO 
 

O serviço em questão abordará a vistoria técnica especializada em fundações e estruturas para a obtenção 
de um relatório com o fim de atestar a estabilidade da fundação e estrutura do edifício em questão.  
 
 
 
 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Parecer técnico de fundações, estruturas, contenções e recomendações gerais, para 

empreendimentos com área construída até 1.000 m² 

 

Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). O item remunera a elaboração de parecer 

técnico de fundações, contenções e recomendações gerais para empreendimentos com área construída até 

1.000 m², entregue em via impressa e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

- Documentos consultados; 

- Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

- Estudo e definição dos elementos de fundações; 

- Memória de cálculo e resultados obtidos; 

- Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

- Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado; 

- Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela Fiscalização. 
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Demolição manual de concreto simples 

 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 

antes da demolição(m³). 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e 

a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto  

 

Será medido pelo volume real escavado (m³). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem 

 

Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem (tx). 

O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipamentos 

necessários a execução dos serviços de sondagem. 

 

 

Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m) 

 

Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade mínima para 

medição 30 metros (m). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de sondagem a 

percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 
Forma em madeira comum para fundação  

 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, 

incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 

Concreto usinado, fck = 20 MPa  
 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima compressão de 20 
MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 

Jandira, 10 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 
__________________________________________ 

Walter Eduardo Martins 
Secretário Municipal de Habitação e Planejamento 
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ANEXO: V 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO: VI 

 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 1

30 DIAS

100%

R$22.701,96

100%

R$1.663,71

TOTAL GERAL C/BDI R$24.365,67 R$24.365,67

EVOLUÇÃO 100% 100%

Jandira,  10 de Fevereiro de 2025

Priscilla da SIlva Souza

Diretora de PlanejamentoSecretário Municipal de Habitação e Planejamento 

1

2

R$22.701,96

R$1.663,71

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: Laudo Técnico de fundação no SAMU. 

LOCAL: Av. Carmine Gragnano, S/n - Centro, Jandira - SP, 06600-035

Walter Eduardo Martins

VALORESITENS
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ANEXO: VII 
 

 
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS –  (MODELO) 
 
 

PROCESSO Nº. 18086/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2025 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

ITEM DESCRITIVO 
VALOR 

TOTAL 

  
 

 

 
(Especificar os produtos/materiais ofertados conforme anexo I deste edital) 
 
Validade da Proposta: 
 
Condições de Pagamento: 
 
Garantia (SE HOUVER) 
 
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital. 
 
(data) 

 
________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO:  VIII 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.) 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Nº. 15/2025 

Data: ___/____/2024 

Processo nº. 18086/25 

 

 

FORNECEDOR:________________________________________________________________________ 

C.N.P.J________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________ 

CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________ 

 

 

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

    

 

 

  

VALOR TOTAL  

 
PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________ 
 
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________ 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ 
 
ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________ 

 

 

Jandira, ____/____/_______ 
 
 

_________________________ 
Secretário Municipal 
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